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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

PREFEITURA MUNINIPAL DE MARECHAL FLORIANO 

CONTAS DO PREFEITO 

EXERCÍCIO DE 2025 

 

NOTA 01: INFORMAÇÕES GERAIS 

 

A Prefeitura Municipal de Marechal Floriano, pessoa jurídica de direito publico, atualmente 

localizada à Rua David Canal, 57, centro, Marechal Floriano-ES, representa a entidade 

máxima da administração pública no município, sendo a sede do poder executivo, tendo 

autonomia política, administrativa, patrimonial e financeira, adquirindo personalidade 

jurídica cocm a inscrição no CNPJ 39.385.927/0001-22. Atualmente, segundo dados do 

IBGE, estima-se uma população de 18.743 para 2022(último censo) e sua economia 

baseia-se agricultura, representada pelo cultivo do café, banana, 

hortifrutigranjeiros, avicultura, hotelaria, turismo, além de comércio e indústrias de 

pequeno e médio porte. Neste cenário a Prefeitura Municipal é responsável em propor 

alterações na legislação sobre os assuntos de interesse local, suplementando a legislação 

federal e estadual no que couber, além de instituir e arrecadar os tributos de sua 

competência. 

 

Mais importante que a função reguladora e disciplinadora em nosso município, a 

Prefeitura Municipal tem a função de criar o bem estar da população, oferecendo a todos 

sem distinção o acesso a serviços públicos de educação, saúde, assistência social, 

cultura, cuidar e proteger a infra-estrutura arquitetônica e ambiental do município, 

mediante ao ordenamento e planejamento territorial. 

 

NOTA 02: RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS RELEVANTES 

 

Os serviços técnicos da contabilidade foram executados de acordo com a legislação 

vigente, permitindo o acompanhamento da execução orçamentária, o reconhecimento 

patrimonial e o levantamento das demonstrações contábeis no período de janeiro a 

dezembro de 2025, correspondendo um exercício financeiro conforme disposto no art. 34, 

da lei n° 4.320/64. 

http://www.marechalfloriano.es.gov.br/
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A estrutura das demonstrações contábeis foram executadas em observância ao disposto 

nas Leis n°. 4.320/1964 n°. 101/2000, nas Portarias MF n° 184/2008 e STN n°.438/2012, 

634/2013 e 700/2014 além das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público do Conselho Federal de Contabilidade.  

 

Para a contabilização da execução dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social foi 

utilizado o regime misto, caixa e competência para a arrecadação e o de competência 

para execução das despesas, em conformidade com o art. 35 da Lei n.º 4.320/64, de 

forma integrada com as NBCASP – Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público e os princípios contábeis estabelecidos pela Resolução nº 750, de 29 de 

dezembro de 1993, do Conselho Federal de Contabilidade. 

 

NOTA 03: DETALHAMENTO DE INFORMAÇÕES RELEVANTES 

 

Restos a Pagar: As despesas empenhadas e não pagas até o dia 31 de dezembro do 

exercício foram inscritas em Restos a Pagar, em atendimento aos artigos 35 e 36 da Lei 

nº 4.320/1964, registrados em sua maior parte como não processados. Seguindo na 

mesma linha, os restos a pagar de exercícios anteriores, encontram-se todos 

devidamente registrados e detalhados junto a esta PCA, resultando um saldo final de R$ 

13.197.952,74 (treze milhões, cento e noventa e sete mil, novecentos e cinquenta 

e dois reais e setenta e quatro centavos), conforme a seguir: 

 

DISCRIMINAÇÃO VALOR 

Despesa empenhada 125.750.862,46 

(-)Valor pago no exercício 112.860.481,06 

(=)RP Processado do Exercício 4.961.414,03 

(=) RP Não processado do 

Exercício 
7.928.967,37 

Valor do RP do exercício 12.890.381,40 

Saldo de RP de Exercícios 307.571,34 

http://www.marechalfloriano.es.gov.br/
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Anteriores 

Total dos Restos a Pagar Geral 13.197.952,74 

 

Créditos Adicionais: Os créditos adicionais abertos no exercício financeiro de 2025, 

foram abertas visando à readequação das despesas previamente fixadas, todos 

devidamente amparados mediantes autorização contida na Lei Orçamentária Anual e em 

Lei específica. 

 

Transferências Financeiras: Compreendendo as movimentações de recursos 

financeiros entre órgãos e entidades da administração direta, as Transferências 

Financeiras Concedidas foram realizadas entre a Prefeitura Municipal, o Fundo Municipal 

de Saúde o Fundo Municipal de Assistência Social e a Câmara Municipal, para cobertura 

das despesas inerentes as atividades fins de cada entidade. Todos os lançamentos estão 

devidamente registrados nas contas dos grupos de transferências Financeiras, 3511 

“TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA” para os 

dispêndios, e, 4511 – “TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA” para os ingressos. 

 

Estoques: Os estoques registram todas as entradas e saídas de materiais disponíveis no 

ente. Seus valores são registrados pelo valor original de aquisição no momento de 

liquidação das respectivas despesas de material de consumos e distribuição gratuita. 

 

Créditos a Longo Prazo de Divida Ativa: As movimentações da dívida ativa, de 

inclusão, atualização, cancelamentos e recebimentos são registrados de acordo com 

relatório encaminhado pelo setor competente. Os índices de multas e juros se dão 

conforme o Código Tributário Municipal. A baixa é realizada somente através de processo 

administrativo, observados a prescrição do débito ou pagamento já efetuado. 

 

NOTA 04: DEMAIS INFORMAÇÕES 

 

Passivos Contratuais Não Reconhecidos: Todos os passivos contratuais existentes 

foram devidamente contabilizados  e reconhecidos pela instituição. 

http://www.marechalfloriano.es.gov.br/
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NOTA 05: SITUAÇÃO FINANCEIRA ADVINDA DA GESTÃO ANTERIOR 

 

Apresentamos anexo a estas Notas Explicativas, relato detalhado da situação financeira 

herdada da gestão anterior, com inúmeras dívidas que sequer foram devidamente 

registradas e reconhecida nos demonstrativos contábeis da Prefeitura Municipal de 

Marechal Floriano, muito menos possuíam a devida cobertura financeira para sua 

efetivação, que sem sombra de dúvida, modifica toda a Prestação de Contas Anual do 

município do exercício de 2024. 

 

CONCLUSÃO: 

 

Podemos afirmar com convicta certeza que buscamos a melhor integração das atividades 

administrativas com as necessidades básicas dos cidadãos do município.  

 

Assim, buscamos aplicar os recursos financeiros municipais pautados nos princípios 

insculpidos na Constituição Federal, aplicando os valores constitucionais mínimos em 

educação e saúde, com propósito de atender as necessidades da população. 

 

Desta forma, as notas aqui apresentadas, buscaram retratar com clareza e objetividade 

as informações apresentados nas demonstrações contábeis, buscando o máximo de 

transparência aos usuários das informações. E para qualquer outro esclarecimento 

necessário, a contadoria municipal, responsável pela elaboração do presente relatório, 

ficará a disposição. 

 

Marechal Floriano – ES, 30 de março de 2026. 

 

 

 

ANTONIO LIDINEY GOBBI 

PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.marechalfloriano.es.gov.br/
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EMANCIPAGCAO LEI 

Nº 4.571/91PUBLICADO 
NO DIO-ES 3111011991 

DATA DE INSTALAGAO 
01/01/1993 

AREA TERRITORIAL 
285,495 KM* 

CcLIMA 
TROPICAL DE ALTITUDE 
MÁXIMA 28º E MINIMA 8º 

MUNICÍPIOS LIMITROFES 

DISTANCIA DA CAPITAL 
DO ESTADO (VITORIA): 
48,6 KM 

COLONIZAÇÃO 
ALEMAES, ITALIANOS, SUIGOS, 
POLONESES, PORTUGUESES, 
AUSTRIACOS, DESCENDENTES 
DE NATIVOS E DESCENDENTES 
DE AFRICANOS 

LATITUDE SUL DE 
40 58 80" 

LONGITUDE OESTE DE 
GREENWICH, DE 20 
24 46807 

POPULAÇÃO (IBGE/2021) 
17.141 PESSOAS 

BASEECONONICA 
AGRICULTURA, CULTIVO DO CAFÉ, 
AVICULTURA E A OLERICULTURA 

TURSHO 
08 ASPECTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO 
$40 FORTEMENTE INFLUENCIADOS 
PELOS COSTUMES € TRADIÇÕES 005 

GENTILICO: 
FLORIANENSE 

VIA DE ACESSO: 
BR-262 E BR-101 

REGIÃO: 
SUDOESTE SERRANA 

DIVISAO POLITICO ADMIMISTRATIVA 
É CONSTITUÍDA PELOS DISTRITOS 
DEARAGUAYA, DE SANTA MARIA DE 
MARECHAL, DA SEDE E DE VICTOR 
HUGO, ESTE ÚLTIMO CRIADO PELA 
ME MUNICIPAL Nº 348 DE 26182008 

evado 

É Processo Reauarimento nº 12511/2025 izn o 
tz; — Prefeitura Municipal de Marechal Floriano Ejsso 

3 
H -ª 

REQUERIMENTO x 

CAMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIAN: 
. 2aTed1ba-a600-4b11-01da-2170052834e o oo 

Marechal Floriano-ES, 18 de Setembro de 2025. 

OF/SEGACMMF/PRESIDENCIA/N®. 555/2025 

Exmo. Sr. 

ANTONIO LIDINEY GOBBI 

Prefeito de Marechal Floriano-ES 

Assunto: Encaminha Requerimento. 

Pelo presente, encaminhamos a V. Ex.º para as devidas providéncias, copia do 

Requerimento n°. 93/2025, de autoria do Vereador João Cabral Rodrigues 

Cancellieri, aprovado na 192 Sessao Ordinaria, realizada em 17/09/2025. 

Na ocasião, registro meus votos de elevada estima e aprego. 

Atenciosamente, 

REZ JO WVIER 

Presidente da CMMF 

Avenida Presidente Kennedy, n°. 194 - Centro - Marechal Floriano - ES - CEP: 29255-000 - (27) 3288-1925 / (27) 997897684 

www.cmmarechalfloriano.es.gov.br / camara@cmmarechalfloriano.es.gov.br / cmmfes@gmail.com 
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EMANCIPAGAO LEI 
Nº 4571/91PUBLICADO 
NO DIO-ES 31/10/1991 

DATA DE INSTALAÇÃO 
01011993 

AREA TERRITORIAL 
285,495 K" 

ALFREDO CHAVES, 
RAPARI E VIANA. 

DISTANCIA DA CAPITAL 
DO ESTADO (VITORIAY 

VIA DE ACESSO: 
BR-262 E BR-101 

REGIAC: 
SUDOESTE SERRANA 

CASA LEGISLATIVA PRESIDENTE MUNICIPAL PHILIPP ENDLICH 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

REQUERIMENTO N°. 83/2025 — Câmora Municipai 
Protocolado sob nº L. > A 12 AAA 
mll : 

Proponente: João Cabral Rodrigues Cancellieri 5 _%& 

Encarregado 

Marechal Floriano 

Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi 

Prefeito de Marechal Floriano-ES 

Exmo. Sr. Juarez José Xavier 

Presidente da Camara Municipal de Marechal Floriano - ES 

Considerando que chegou ao conhecimento deste Vereador que o Prefeito Municipal vem 
afirmando publicamente que a gestão anterior deixou dividas para o Municipio e, tendo em vista 
que, na gestão passada, ocupei o cargo de Vice-Prefeito, assumindo em diversas ocasides a chefia 
do Executivo Municipal, REQUEIRO: 

FS Que o Poder Executivo encaminhe relação detalhada de todas as dívidas 
mencionadas, especificando: 

a) credores; 

b) valores; 

c) natureza da obrigação; 

d) data de vencimento; 

e) origem da divida (se contratual, judicial, trabalhista, previdenciária ou outra); 

Assim, caso estas sejam relacionadas a contratação de bens ou serviços, seja encaminhada a cópia 
integral do processo administrativo que deu origem a referida contratação. 

O presente requerimento tem por objetivo resguardar a transparência da gestão pública e 
assegurar o exercício da função fiscalizadora desta Casa de Leis. 

As declarações públicas do Chefe do Executivo, no sentido de que a administração anterior 
deixou dívidas ao Município, devem ser acompanhadas da devida comprovação documental, a 
fim de que esta Câmara Municipal, bem como a população, possam ter conhecimento real da 
situação financeira do Município. 

Cumpre destacar que a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal garantem o 
direito à informação e impõem ao Poder Executivo o dever de prestar contas e demonstrar de 
forma clara e objetiva a situação patrimonial e financeira do ente público. 

Assim, diante da relevância do tema e da necessidade de se manter a lisura e a verdade dos 
fatos perante a sociedade, faz-se imprescindível o encaminhamento das informações requeridas. 

Sala das Sessões, 17 de Setembro de 2025. 

João Cabral R«;drigues Cancellieri 

Vereador 



” Prefeitura Municipal de Marechal Floriano Fis Nº 
à ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ..— h’)u / 2025 
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A SEMUF, 

PARA CONHECIMENTO E DEVIDAS PROVIDENCIAS. 

EM 22/09/2025 
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Marechal Floriano/ES, 15 de Outubro de 2025. 

OF. PMMF Nº. 862/2025 

EXMO SR. 

JUAREZ JOSÉ XAVIER 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

MARECHAL FLORIANO/ES 

Senhor Presidente, 

Em atenção aos termos constados no OF/SEGACMMEF/PRESIDENCIA/N®. 555/2025, referente 

a0 Requerimento nº. 93/2025, de autoria do Vereador João Cabral Rodrigues Cancellieri, que 

requer ao Poder Executivo Municipal o encaminhamento de relação detalhada de todas as 

dividas da gestdo anterior, cumpre-nos informar o que adiante segue. 

De inicio, cumpre-nos requerer a esta Presidéncia que a presente resposta seja lida em sua 

integralidade, bem como, também o Despacho de Anilise dos dados financeiros em anexo 

ao presente expediente, no Plenario Pedro Schunck, na préxima Sessio Ordindria a ser 

realizada. Tal solicitagdo fundamenta-se no Principio da Publicidade dos atos e informagdes, 

nos termos do art. 37, Caput, da Constituigdo da Reptiblica Federativa de 1988 que prevé que “A 

administragdo publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municipios obedecerd aos principios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiéncia [... ”, demonstrando assim as informagdes documentadas, 

fundamentadas e detalhadas acerca dos ônus financeiros assumidos pela gestdo do Municipio de 

Marechal Floriano/ES. 

Este Chefe do Poder Executivo, em todas as suas falas publicas, sempre se regeu pela polidez no 

uso do verniculo, sempre se pautando em falas éticas, verdadeiras e respeitando as gestdes 

anteriores e seus possiveis feitos ao Municipio. Contudo, o gestor não pode omitir da população 

a motivação pelas quais determinadas agdes e programas não puderem ser executadas de 

imediato no ano de 2025, sendo necessério, portanto, trazer à tona a questão da saúde financeira 

do municipio. Não se tratam de dedugdes, suposi¢des ou inverdades, mas sim, de fatos, 

devidamente documentados e comprovados. 

Rua David Canal, n® 57, Centro, Marechal Floriano/ES, CEP 29.255-000 E 
Telefax: (0**)27 3288 1367 - (0**)27 3288 1111 - Em@il: gabinete.marechalfloriano@gmail.com
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A Secretária Municipal de Finanças, juntamente a seu corpo técnico e contábil, confeccionou 

uma análise detalhada, fundamentada e documentada acerca dos dados financeiros do Município 

de Marechal Floriano/ES, conforme consta nos anexos acostados. 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Finanças, com fulcro na Lei Federal nº 4.320/1964, e 

considerando ainda o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público — MCASP, 

procederam a análise do Superávit Financeiro (Resultado positivo) e o Déficit Financeiro 

(Passivo Financeiro) no exercício do ano de 2024, ou seja, enquanto o Vereador subscritor do 

presente Requerimento ainda era ocupante do cargo de Vice-Prefeito, concluindo que, os 

registro contábeis demonstraram um Superávit Financeiro de apenas R$ 165.854,90 (cento e 

sessenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos) de recursos 

próprios. 

Pois bem, feitas tais considerações iniciais, devemos passar a informar esta Casa de Leis acerca 

das “dívidas” e ônus herdados pela gestão atual, oriundos da gestão 2020-2024, bem como de 

manobras contábeis, consideradas no mínimo, questionáveis. 

No que tange a pagamento de pessoal, ou seja, aos servidores públicos do município, que tanto 

contribuem para a consecução das medidas e políticas públicas, a gestão se deparou com uma 

situação alarmante, principalmente relacionado ao pagamento de direitos adquiridos dos 

servidores públicos efetivos do Município. Sendo assim, até o presente momento foram pagos 

os valores de RS 164.461,30 referente a Licença Prêmio, RS 143.360,91 relativo à Progressão 

Salarial e Adicional por Tempo de Serviço (Valores que deviam ter sido pagos pela gestão 

passada, e não foram), ou seja, apenas tais valores já superam em muito o Superávit Financeiro 

de R$ 165 mil deixado no ano de 2024. Além de tais valores, ainda encontram-se pendentes de 

apuração, cálculo e pagamento de cerca de 339 (trezentos e trinta e nove) requerimentos 

administrativos de tais direitos, cuja maioria absoluta, são herdados da gestão passada. 

Saindo deste tópico de pessoal, é possível adentrar aos Precatórios herdados. Apenas no 

exercício de 2025, o município realizou o pagamento de R$ 671.969,82 (seiscentos e setenta e 

um mil e novecentos e sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos) a título de obrigações 

judiciais, que foram contraidas pelas gestões passadas. Tais valores foram pagos, mas ocorre 

que, ainda encontra-se pendente de pagamento o quantum de RS 1.088.224.85 (Hum milhdo, 

oitenta e oito mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos). 

Rua David Canal, nº 57, Centro, Marechal Floriano/ES, CEP 29.255-000 É 
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Em relação às dívidas herdadas, a gestão atual assumiu grandes dívidas contraídas por 

administrações pretéritas, cuja soma ultrapassa o valor de RS 5,56 Milhões de Reais, 

relacionados à FINISA, PASEP e Fortaleza Ambiental, esta última, que requer em diversos 

protocolos administrativos do ano de 2024 que pugnam pelo reequilíbrio econômico-financeiro, 

além de reajustamento contratual. Em um ato de transparência e responsabilidade perante a 

sociedade, a atual administração vem arcando com a quitação de tais obrigações, tendo já 

estruturado um plano financeiro que assegura a liquidação dos saldos remanescentes. 

Como se já não bastassem tais dados, a gestão se deparou com um fato intrigante: a 

administração anterior não arcou sequer com obrigações referentes à frota de veículos do 

município. Foram descobertas situações GRAVES, alguns veículos públicos do Município de 

Marechal Floriano circulavam sem licenciamento junto ao Detran/ES, ou encontravam-se 

com placas ilegíveis, dentre outras irregularidades, que geraram infrações/multas de trânsito e 

débitos de licenciamento no valor total de RS 18.871,34 (dezoito mil e oitocentos e setenta e um 

reais e trinta e quatro centavos) geradas nas gestões passadas. A administração municipal vem 

instaurando procedimentos administrativos a fim de apurar a responsabilidade individual dos 

servidores envolvidos, objetivando assim o ressarcimento ao erário. 

É necessário destacar inclusive, que a atual gestão vem pagando infrações associadas ao veículo 

utilizado pelo então Vice-Prefeito da gestão passada, cujo montante de multas ultrapassam 2 mil 

reais, com infrações de trânsito cometidas inclusive em dia não útil em cidade litorânea distante 

de Marechal Floriano. 

Ainda, nas análises contábeis realizadas, fora constatado pela equipe técnica da SEMUF que a 

gestdo passada promoveu a anulação de empenhos de prestagdo de servicos de natureza 

continuada e essenciais como agua, energia elétrica, servigos de Software, no final do ano de 

2024, inclusive, existindo uma ordem de anulagfio de tais empenhos em 31 de dezembro de 

2024, ou seja, no ultimo dia de mandato. Este procedimento, conforme narrado pela SEMUF, 

pode ser considerado um procedimento contdbil anômalo, que teve o único e claro intuito de 

excluir despesas do resultado daquele ano, não registrando tais valores em Restos a Pagar. 

Ao assumir a gestdo em janeiro, a atual administragdo arcou com cerca de R$ 1.105.877,05 

(Hum milhão e cento e cinco mil e oitocentos e setenta e sete reais e cinco centavos) que 

deveriam ter sido pagos em 2024, aqui podemos citar EDP, CESAN, recolhimento de residuos 

sélidos, Medicina do Trabalho, combustiveis, mecénica, servigos de informatica e até mesmo, à 

outros órgãos, como a Prefeitura de Domingos Martins. Ora, não seria ético e responsavel ãue a 

Rua David Canal, nº 57, Centro, Marechal Floriano/ES, CEP 29.255-000 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
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atual gestão deixasse de pagar valores às empresas que prestaram serviços ou forneceram 

equipamentos e demais bens ao município, não poderia a gestão deixar de quitar débitos de água 

e energia elétrica de prédios e locais públicos, colocando em risco serviços essenciais e básicos 

do município. 

Portanto, após análise técnica, conclui-se que o total do passivo herdado pelas gestões 

passadas atinge a expressiva cifra de R$ 8.756.899.00 (oito milhões e setecentos e 

cinquenta e seis mil e oitocentos e noventa e nove reais). Logo, resta demonstrado que as 

falas públicas do Gestor, não são inverdades ou desconexas da realidade, mas sim, 

fundadas em informações verossímeis e documentadas em relatórios contábeis. 

Ainda em tempo, a SEMUF narra a inviabilidade de fornecimento de cópias integrais dos 

processos solicitados, haja vista tratar-se de uma quantidade considerável de processos, que 

gerariam o dispêndio exacerbado de força de trabalho, material de impressão, folhas A4 e toner. 

Caso haja dúvida ou interesse de acesso a procedimentos específicos, a SEMUF se coloca a 

disposição para o fornecimento do solicitado. 

Por último, é importante mencionar que tais informações possuem o fito informativo ao que fora 

solicitado pelo Poder Legislativo, bem como, não visam macular gestões pretéritas, reafirmando 

o município seu compromisso com o cumprimento das disposições administrativas, 

constitucionais, e no respeito e cordialidade. 

Sem mais para o momento, apresentamos as nossas, 

Cordiais saudações, 

ANTÓNIÉO , IDINEY GOBBI 

Prefeito Municipal 

Rua David Canal, nº 57, Centro, Marechal Floriano/ES, CEP 29.255-000 i 
Telefax: (0**)27 3288 1367 - (0**)27 3288 1111 - Em@il: gabinete.marechalfloriano@gmail.com
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